
PO D ER LEG IS LA TIVO 

C¢MARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGRE 

statu1 a seguinte Lei. 

C.E.P 

3120 

3111 - Pessoal Civil 

RU¢ RUI BARBOSA, N,o 401 

68.220-000 - FONE : 532-1121 

C.G:C. 10.222.495/0001-57 

1994. 

3113 Cbrigaçoes Patronsis 

A C�MARA MUNICIPAL DE MONTE ALE GRE, ESTADO DO PARÁ 

Art, l9 - Fica o Executivo Municipal autorizedo 

abrir no orçamento do Poder Legielativo para o preeente exercicio 

nanceiro o credito suplemsntar no valor de CR$60,500, 000,00 (Sessen 

"jte ilhoes quinhentos mil cruzeiros rsais) destinados a reforço de 

dotaçoes orçamentarias. 

NO 4.2A5 

de que tre Parágrafo Ünico - 0 credito suplenentar 

ta o "Ceput" dests srtigo, obedecerá a classificaçao programatica se 

guinte: 

- Material de CongunO 

CEBr/82.49 

Remuneraçao de serviços pessge1s 3131 
3132 - Outsos servlgos o ncargo0 

CÁMARA N D MONIE-AEGRE FA 

José Venicio GoEPuutinho 

no 0rçamento para o Poder 

gialativo e dá outras providen 
cias. 

Abre Crédito Suplementar 

Camara Mynlclpal de Mente Alero: 

Totel CR$ 60,500,000,00 
Art, 29 As despesas decorrentes deste Lei correrao 

por conta de enulaçoo de doteçoes verificadas no presente exercício, 

Art, 3:Eota Lel entrerá en vigor na data de sua 
publicaçao eue ofeltos retroagem a 10 de arço de 1994. 

câmere Munialpalde Monte Alegre, 22 de mar go de 

.... 

Marhe actdedSNea 
GIC 44. 

Lg 

CR$- 50,000,000,00 
500,000,00 

2,000,000,00 
5,000.000,00 
3,000,000, 00 

Oiosiaie Dvis Loal 
CPR 099.563.102.63 

(| Ser:cter'a 
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